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DECRETO Nº 103 de 21 outubro de 2019. 

 
SÚMULA: Nomeia os Membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social. 

 

  O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 

 
  Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social: 

 

 
NOME 

 
REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL 

1: Titular: Mayara Cristina Santos Santana Trabalhadores do Setor 

    Suplente: Roseli Arrabaça Trabalhadores do Setor 

2: Titular: Juliana de Oliveira   Entidade – APAE 

    Suplente: Maiara Fernanda Ferreira Entidade – APAE 

3: Titular: Geisquele de Proença Lafaete USUARIOS 

    Suplente: Geane Dark Rodrigues USUARIOS 

 
NOME 

 
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL 

 

4: Titular: Maria Madalena Ferreira Departamento Mun. de Administração 

    Suplente: Vívia Aparecida da Silva Ogg Departamento Mun. de Assistência Social 

5: Titular: Viviane Giselli de Almeida Farias Departamento Mun. de Educação  

    Suplente: Marcio Rogerio de Moraes Departamento Mun. de Educação 

6: Titular: Gerson Rodrigues dos Santos Departamento Municipal de Saúde 

    Suplente: Vera Cristina Gonçalves Siqueira.  Departamento Municipal de Saúde 

   
 
Art. 2º - A Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social fica assim constituída: 

Presidente: Maria Madalena Ferreira  
Vice-Presidente: : Viviane Giselli de Almeida Farias  

 Secretária: : Mayara Cristina Santos Santana 
 
 

Art. 3º - O mandato dos membros e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social será até 15 de Outubro de 
2021. 
 
Art. 4º - As funções dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social são consideradas relevantes e de 
interesse público, não podendo receber remuneração, vantagens ou benefícios. 
 
Artº. 5º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 

Conselheiro Mairinck, 21 de outubro de 2019. 
 
 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 
 

Com base nas informações constantes do Processo nº 073/2019, referente ao Pregão Presencial nº 033/2019, para 
Aquisição de material de inseminação, sêmen, nitrogênio líquido, para serem doados para os pequenos produtores 
atendidos pelo Departamento Municipal de Agricultura/Pecuária, por um período de 12 meses, nos termos da Lei, e em 
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, acolho a decisão do Sr. 
Pregoeiro e HOMOLOGO o procedimento em comento para que surta seus fáticos e jurídicos efeitos, da seguinte 
maneira: ADJUDICADO às empresas: GENEX GENETICA BRASIL LTDA, CNPJ/MF sob nº 07.504.171/0001-05, 
vencedora de 05 itens, no valor de R$ 16.600,00 (Dezesseis Mil e Seiscentos Reais); empresa: NITROTEC COMERCIO 
DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ/MF sob nº 09.492.811/0001-21, vencedora de 04 itens, no valor de 
R$ 11.162,00 (Onze Mil, Cento e Sessenta e Dois Reais). Com base no Decreto nº 3.555/2000, em consequência, 
devendo ser convocada a proponente para a assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput, da lei 
nº 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei.  

Conselheiro Mairinck-Pr, 21 de Outubro de 2019  
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PARANÁ 
Extrato de Contrato Pregão Presencial nº 033/2019 

 

Objeto: Aquisição de material de inseminação, sêmen, nitrogênio líquido, para serem doados para os pequenos 
produtores atendidos pelo Departamento Municipal de Agricultura/Pecuária, por um período de 12 meses, nos termos 
da Lei. Contratante: Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck-Pr - Contrato nº 097/2019 - Contratada: GENEX 

GENETICA BRASIL LTDA, CNPJ/MF sob nº 07.504.171/0001-05, vencedora de 05 itens, no valor de R$ 16.600,00 
(Dezesseis Mil e Seiscentos Reais), Contrato nº 098/2019 - Contratada: NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ/MF sob nº 09.492.811/0001-21, vencedora de 04 itens, no valor de R$ 11.162,00 
(Onze Mil, Cento e Sessenta e Dois Reais). Vigência: 12 Meses, a partir da data da assinatura do contrato.  

Conselheiro Mairinck-Pr, 21 de Outubro de 2019  
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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